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AUTÓGRAFO Nº 1.824, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.208, de 22 de junho de 2021, que autoriza o Município de Campo Novo do Parecis a adquirir óculos de grau às pessoas cadastradas no CadÚnico, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º. Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2.208, de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 4º. O Município, preferencialmente mediante processo licitatório, fará aquisição dos óculos de grau”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 8 de setembro de 2021.  




					           VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
					            Presidente



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 09.09.2021.
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